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Ofício GPS/DL/ 014112022

Florianópolis, 18 de

llustríssimo Senhor

ELMIS MANNRICId

Presidente do IMETRO em Santa Catarina

São José - SC

Senhor Presidente,

Reencaminho a Vossa senhoria a solicitação contida no parecer

exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0382.612021, que "Dispõe sobre o direito do consumidor à livre circulação de

recipiente transportável de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Estado de Santa

CatarÍna", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

mente,

M

Segu n o Secretário

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br
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Ofício GPS/DL/ 0169 12022

Florianópolis, 31 de maio de 2022

Excelentíssimo Senhor

JU LIANO BAÏALHA CH IODELLI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Reencaminho a Vossa senhoria a solicitação contida no parecer

exarado pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0382.612021, que "Dispõe sobre o direito do consumidor à livre circulação de

recipiente transportável de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) no Estado de Santa

Catarína", a fÍm de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame,

mente,

Dep ALBA

Primeiro Secretário
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GGrzozzrnov0S0Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc. sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA crvtl

Ofício no 749|CC-DIAL-GEMAT

Senhor Presidente,

Jolqo*3

Florianópolis,27 dejunho de 2022.

De ordem do SecretárioOhefe da Casa Ciül e em atenção ao Ofício no GpS/DU016g12022,
encaminho o OfícÍo no 54l2022lGABP, do lnstituto de Metrologia de Santa Catarina
(IMETRO/SC), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no d'ggZ.O/2g21, que,,Dispõe
sobre o direito do consumidor à livre circulação de recipiente transportável de Gás Liquefeito de
Petróleo - GLP no Estado de Santa Catarina".
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Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

<

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MOACIR SOPELSA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta

'PoÍbÍi. Íf 038/2021 - OOE 2í .558
[r.loorcão d€ Mpotôndd

OF rc_PL_0982,6_2,1_lMEÌRO_tr
scc 0681/2022

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Bo9.-SC 401 , no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 8g032-000 - Florianópolis _ SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SU
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA - IMETRO/SC
ÓncÃo DELEGADo Do INMETRo

Ofício 020 I 202211 M ETRO/D te UA

São José,03 dejunho de2022

Senhor Presidente

Em atenção ao requerimento no ofício GPS/DL/O141t2022, encaminho
parecer abaixo sobre Projeto de Lei no 03g2.6 t2021

Conforme Portaria do INMETRO no 303 de 12 dejulho de 2021, dentro da
competência do IMETRO/SC, cabe somente a fiscalização do produto botijão
(recepiente transportável de gás liquefeito de petróleo), para avaliação da sua
conform idade compu lsória.

Para atendimento ao disposto no projeto, no que diz respeito ao produto
com venda fracionada, esta deverá ser realizada utilizando-se de equipamento
de medição regulamentado pelo INMETRO.

Diante do exposto e dentro de suas competências, o IMETRO/SC entende
que o projeto de lei só tem a trazer benefícios e contribuir para o bem da
sociedade catarinense.

Atenciosamente

Maurício Marques Nazário
Diretor de Fiscalização da eualidade

Ao senhor
CRISTIANO AUGUSTO DA CRUZ
Presidente do IMETRO/SC
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ìD
sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: SOLZSHG7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f rueunÍcp MARQUES nnZÁnro (cpF: 376.XXX.489-XX) em 03/06i2022 às 14:59:49
Emitido por: "sGP-e", emitido em 14t0s12019 - 14:46:47 e válido até 14losl2i19 - 14:46:47
(Assinatura do sistema)

https ://portal.sgpe. sea.sc. gov, br/portal-externo
ou aponte a câmera para o eR Code presente

link ,sea.
T0w3OEhHNw== ou o site

e informe o processo scc 00009561t2022 e o código 80L78HG7
nesta págin a pa'a realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
óncÃo DELEGADo Do INMETRO

PARECER JURIDICO NO 13/2022IASJUR

INTERESSADO: CASA CIVTL - DIRETORIA DE ASST'NTOS LEGISI.ATIVOS

EMENTA: PARECER. MINUTA DE PL NO
0382.6/202L, QUE *DrSpÕE SoBRE O DrRErro
DO CONSIn{TDOR À LrvRE CTRCUT.AçÃO DE
RECIPTENTE TR,AI{SPORTÁ\'EL DE EÁS
LTQTTEFETTO DE PETRóLEO (cl"p) NO ESTADO
DE SAI{TA CATARINA".

I

01. Trata-se de processo No SCC N" 9561 /2022, encaminhado
a esta Assessoria Juridica para conhecimento, análise e
orientação a respeito do pL no 0392.6/202L, que ..D:spõe sobre o
direito do consumidor â J-ivre circuJação de recipiente
transportável- de Gás Liquefeito de petróLeo GLp no Estado de
Santa Catarina".

02. os autos contêm a Mi_nuta d.o pL No 0392.6/202r, ofício
no 645/1?-DïAL-GEMAT, solicitando o exame e a emissão de parecer.

03. É, o sucinto rel-atório.

II sE E E"T NDAMENTAçÃO ICA

04. cabe ressaltar antes de qualquer esclarecimento, que
o rnstituto de Metrologia de santa catarina ïMETRO/sc,
autarquia estadual-, vinculada à secretaria de Estado do
Desenvol-vj-mento Econômico Sustentáve1, atua exclusivamente por
delegação de competêncj-a do ïnstituto Nacj-onal de Metrologia,

J}
ffiIAg*E

Endereço: Rua do lano, I 791 - Nossa Seúora do Rosário
São José - SC - CEP: 881 10-603
Telefones:(048) 3338 l-5200
Ouvidoria e-mail: ouvidoria@imetro.sc.gov.br - 0g00-6435200E--l

Ref : Parecer n' 06 6/2021 - Pâgina I de 4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔUICO SUSTENT
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
óncÃo DELEGADo Do TNMETRo

Qualidade e Tecnologia (rnmetro), autarquia federal_, vinculada
à secretaria Especial de produtividade, Emprego e
competitividade, do Ministério da Economia, integrante do
sistema Nacional de Metrologia, Normatização e eual-idade
rndustrial (sinmetro), regulamentado pela Lei 9933 de 20 de
dezembro de L999, atuando por força de convênío firmado, sendo
um órgão delegado do Ínmetro (Federal-), possuindo obrigações e
deveres a serem cumpridos na pactuação do convenio através
de Plano de Trabalho (pr) e o plano de Aplicação (pA), os quais
devem ser observados obrigatoriamente.

05. o objeto deste convênio, é a cooperação técnico
administrativa, com delegação de competências do rnmetro,
definidas nas Leis no. 5.966/1,973 e 9.933/rggg, ao convenente,
denominado, doravante, "órgão Executor,,, e de compartil_hamento
da receita pela real-ização das atividades deÌegadas, conforme
Pl-ano de Trabal-ho e Plano de Aplicação, partes integrantes deste
instrumento, que consÍste no planejamento físico das atividades
delegadas estratificando por grupo/atividade compreendendo a
verificação de instrumentos de medj-ção, supervisão metrológica
de produtos pré-embalados, verificação de conformidade,
fiscalização e homologação de processo para o periodo de vigência
do mesmo, bem como autuações decorrentes do exercici-o do poder
de polícia administrati-va, além de incluir o plano de Aplicação,
que consiste no ptanejamento da execução do PÌano de Trabalho
associada às despesas de Pessoal , Custeio e Investimentos. Tais
despesas são desdobradas por rubri-cas especificas, para o
período de vigência deste instrumento.

06. Dentre as cláusulas pactuadas, está vedado ao órgão
Executor, utilizar os recursos deste convênÍo, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante do

ïr.! * Endereço: Rua do Iano, I 791 - Nossa Seúora do Rosário
São José - SC - CEP: 881 10-603
Telefones:(048) 3338 l -5200
Ouvidoria e-mail: ouvidoria@imetro.sc.gov.br - 0g00-6435200d$tfno ffi

Ref: Parecer n' 06 6/2021 - Pâgina 2 de 4
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
INSTITUTO DE MBTROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
oRcÃo DELEGADo Do INMETRo

Orgão Executor' para finalidade diversa da est.abelecida neste
instrumento, pois os ïecursos financeiros, constitutivos da
receita compartilhada, só poderão ser empregados no
financiamento de despesas objeto deste convênio, mediante
dotação orçamentária ar-ocada pero rnmetro e, em seu nome
executada. Da receita efetivamente arrecadada por intermédio
das Guias de Recolhimento da união -GRU geradas pero órgão
Executor observar-se-ár rÌâ sua distribuiçãor os critérios
definidos pelos convenentes no plano de Aplicação e no plano de
Trabalho.

01 - Assím sendo, nos termos das cl-áusulas estabelecidas
no Convênio, ressalta-se que o IMETRO/SC atua excl-usivamenLe
como Órgão Delegado do ïnmetro, e executa suas atribuiçÕes com
recursos federais, oriundos do convênio em questão.

08. considerando o disposto na Lei no 9933 de 20 de
dezembro de L999, combinada com a Resolução do conmetro no 08,
de 22 de dezembro de 20L6, o rnmetro somente tem o poder de
polícia administrativa na área da MetroÌogia Legar, e conforme
o Art. 3o do PL em tel-a, quando as pessoas naturais começarem a
vender o excedente para as concessionárias, nesse momento se o
instrumento de medição utilizado para essa transação comercial
for reguÌamentado pelo rnmetro, e também havendo discordância
desta medição entre as partes, o TMETRO/sC realizaxâ os trabal-hos
metrológicos seguindo Regulamentos Técnicos Metrológicos (RTM)

específ i-cos.

9 - Assim, com base nas informações apresentadas 1 o
TMETRO/SC somente tem o poder de policia adminístrativa na área
da Metrologia Legal, não podendo opinar no projeto de lei no
0382.6/2021, que "D:.spõe sobre o direito do consumidor â J_ivre

* Endereço: Rua do Iano, l79l - Nossa Senhora do Rosário
São José - SC - CEP: 88 I t0-603
Telefones:(048) 3338 I -5200
Ouvidoria e-mail: ouvidoria@imetro.sc.gov.br - 0g00-6435200
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RUtsRICA

Et ffi
Ref.: Parecer n' 06612021 - Pâgina 3 de 4
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circuTação
PetróJ-eo

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁ
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO/SC
ORGÃO DELEGADO DO INMETRO

de recipiente transportáveL de Gás Liquefeito de
GLP no Estado de Santa Catarina,,.

r0. cabe ressartar, que o rnstituto de Metrologia do
Estado de santa catarina - TMETRO/sc, atua por meio da delegação
de competência na fÍscarização de prod.utos, insumos e serviços
quant.o ao cumprimento dos critérios estabel_ecidos nos
regulamentos expedidos pelo rnmetro, definidas nas Leis no
5.966/1'973 e 9.933/1999, tendo como base o atual_ convênio de
Cooperação Técnica e Administrativa firmado no final do ano de
2020.

1J. Por

quanto
f i-m, val-e registrar que não f ora real_izada a

a legalidade e constitucionalidade do pLanál-ise
proposto.

12. Pelo expostor ÍÌo caso em tel_a, considerando que o
TMETRo-sc atua exclusivamente como órgão delegado do rnmetro,
restituísse o presente pïocesso para a adoção das providencias
que se achar pertinentes.

S.M. J., este ê

laudas numeradas.

o meu parecer, constant.e de 04 (quatro)

São José, 08 de junho de 2022.

I'ULTA}IA CASSA}IELLT MACITADO
oÀB/sc 31.863

Advogada Autárquica

ïr
À 3> Endereço: Rua do Iano, l79l - Nossa Senhora do Rosârio

São José - SC - CEP: 88 I l0-603
Telefones:(048) 3338 l -5200
Ouvidoria e-mail: ouvidoria@imero.sc.gov.br - 0g00-6435200Il
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Refl: Parecer no 06 6/2021 - Pâgina 4 de 4
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sgpe Assinaturas do documento

Codigo para verificação: eSUgSDRl

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

.f JULIANA CASSANELLT em 08/06 t2022 às 10:02:15
Emitido por: "sGP-e", emitido em 13107t2018 - 14:12:49 e válido até 1310712i18 _ 14i12i4g.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a aute nticidade desta cópia, acesse o link .sea b
)ocumento/U0 N D)(z EwM DY4XzAwM DASNTyxXzk 1 N NURSMQ== ou o site
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RUBRICA

ou aponte a câmera para o eR Code presente
e informe o processo scc 00009s61t2022 e o código eSugsDRí
nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVST
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA _ IMETRO SC
oRcÃo DELEGADo Do INMETRo

Ofício no 5412022/GABP São José, 08 dejunho de2022.

Prezado senhor,

Encaminhamos os pareceres de nossa Diretoria de Fiscalização da
Qualidade e Assessoria Jurídica, em atendimento ao constante no ofício no 645/cc-
DIAL-GEMAT.

Diante do exposto, nos colocamos à
esclarecimentos que se fizerem necessários.

disposição para possíveis

Atenciosamente,

Cristiano Augusto da Gruz
Presidente do IMETRO/SC

Ao senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis/SC

RUBRICA
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ìD
sgpe Assinaturas do documento

a autenticidade desta cópia, acesse o link sea,sc.oov.brlportal-externo/conferencia-

Codigo para verificação: 43XgBlgB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J CRISTIANO AUGUSTO DA CRUZ (CPF: 661.XXX.809-XX) em OgtO6t2O22 às 14:02:02v Emitido por: "sGp-e", emitido eme$t0'tt202e - 18:51:31 eválido até0810112120_ 1B:s1:31.
(Assinatura do sistema)

Para verificar
)ocumento/U 0NDXzEwM DY4XzAwM DASNTyxXzk 1 ou o site

ou aponte a câmera para o eR Code present,e
e informe o processo scc 00009561t2022 e o código 43x9Bl9B
nesta página pa'a realizar a conferência.
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
f nterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./0382.612021 para o Senhor Deputado Valdir
Cobalchini, para exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 26 de julho de 2022
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